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1. Objeto da Licitação 
1.1. O objeto deste certame é a aquisição de equipamentos complementares para Central 

Técnica e Cinegrafia, conforme especificado na tabela abaixo e nos termos e 

condições constantes neste edital e seus anexos. 

Item Especificação Unidade  Quantidade  
Valor total 
estimado 

R$ 

1 Gerador de Caracteres 
CATMAT: 120030 Unidade 01 144.197,50 

2 Gerador de Sincronismo 
CATMAT: 120030 Unidade 01 107.671,19 

3 Roteador de sinais de áudio e vídeo 
CATMAT: 150139 Unidade 01 48.329,98 

4 Distribuidor de Vídeo 
CATMAT: 150139 Unidade 04 18.000,00 

5 Monitor Profissional para TV 
CATMAT: 112984 Unidade 02 17.399,32 

6 Multivisualizador 
CATMAT: 120030 Unidade 01 14.043,07 

7 Suporte tipo vara para microfone direcional 
CATMAT: 150243 Unidade 01 2.047,41 

8 Tripé para iluminação 
CATMAT: 26867 Unidade 05 4.250,00 

9 Display interativo 
CATMAT: 112984 Unidade 06 73.038,54 

10 Câmera de vídeo 
CATMAT: 150352 Unidade 01 98.699,72 

11 Lente para câmera de vídeo 
CATMAT: 150622 Unidade 01 71.533,33 

12 Conversor eletro-óptico 
CATMAT: 140317 Unidade 02 21.219,32 

13 Conversor óptico-elétrico 
CATMAT: 140317 Unidade 02 16.752,68 

 

1.2. As especificações técnicas do objeto constam no anexo I deste edital. 

1.3. Todos os itens deverão dispor de garantia contra defeitos de fabricação definida pelo 

fabricante, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto. 

1.4. Os equipamentos deverão ser acondicionados em suas embalagens originais, 

lacradas e apropriadas para armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar 

sua descrição e incluindo, quando cabíveis: marca, fabricante, validade e outras 

especificações de acordo com suas características. 
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2. Condições para Participação 
2.1. Os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12 e 13 deste pregão destinam-se exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determina o 

art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15. 

2.1.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, no ato de envio de suas 

propostas devem declarar, em campo próprio do Sistema, que atendem aos 

requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/06, c/c o § 2º do art. 

13 do Decreto 8.538, de 06/10/15, para fazerem jus ao tratamento favorecido. 

2.2. Poderão participar dos itens 1, 2 e 10 deste pregão os interessados que atenderem a 

todas as exigências constantes deste edital, que estiverem previamente credenciados 

perante a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do sistema eletrônico, cuja 

comunicação se dá pela Internet. 

2.3. Os participantes devem estar previamente credenciados perante a Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, provedor do sistema eletrônico, cuja comunicação se dá pela Internet. 

2.3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

pregão deverão dispor de chave de identificação e senha que poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por 

solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o 

SICAF. 

2.3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua inteira responsabilidade 

bem assim quaisquer transações efetuadas diretamente ou por seu 

representante, e não caberá ao provedor do sistema ou ao TST a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.3.3. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. O credenciamento perante o provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.4. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

2.4.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição e as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

2.4.2. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
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contratar pelo TST, com base na Lei n.º 8.666/1993; ou impedidos de licitar e 

contratar com a União, com base na Lei n.º 10.520/2002 (TCU Acórdãos 

842/2013, 3439/2012, 3243/2012 e 2242/2013, todos do Plenário). 

2.4.3. A pessoa jurídica cujo(s) sócio(s) que compõe(m) seu quadro societário 

incorra(m) na vedação constante do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 

7/2005, acrescentado pela Resolução CNJ 229/2016. 

2.5. O pregoeiro realizará consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA), emitindo as certidões respectivas, 

a fim de evitar a contratação de empresas que tenham sofrido penalidades que 

obstem a celebração do contrato pretendido. 

3. Credenciamento dos Representantes 
3.1. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no § 2º do art. 3º do Decreto n.º 5.450/05. 

3.1.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico credenciar-

se no SICAF, conforme disposto no inciso I do art. 13 do Decreto 5.450/05. 

3.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico e assumirá como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

4. Forma de Apresentação da Proposta 
4.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, e consignar no(s) campo(s) 

apropriado(s) do sistema o preço total, expresso em reais, incluindo todos os 

impostos, taxas, fretes, e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento 

das obrigações contratuais. 

4.2. A proposta deverá ainda especificar, quando cabíveis, nos campos apropriados do 

sistema: marca, modelo, fabricante, origem dos bens (nacional ou importado), data de 

fabricação, validade, garantia e demais referências que identifiquem o produto cotado, 

ficando o proponente, em caso de omissão, obrigado a fornecer o bem indicado pelo 

TST. 

4.3. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” devem ser incluídas todas as 

informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto e, ainda, as seguintes 

informações relativas à proposta, cuja omissão e/ou contrariedade implica a aceitação 

dos prazos indicados: 
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4.3.1. Prazo de entrega dos equipamentos de, no máximo, setenta e cinco dias 

corridos contados do recebimento da nota de empenho; 

4.3.2. Prazo de garantia dos equipamentos definida pelo fabricante de, no mínimo, 

doze meses contados do recebimento definitivo do objeto; 

4.3.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, noventa dias. 

4.4. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 

daquele requerido nesta licitação ou as que desatendam às exigências deste edital. 

4.5. Os licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, 

utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes 

declarações: 

4.5.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 

4.5.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

4.5.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos 

requisitos de habilitação; 

4.5.4. Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, no 

caso de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.5.5. Direito de Preferência de que trata o art. 3º da Lei n.º 8.248/91, conforme 

disciplinado no Decreto n.º 7.174/2010. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4.7. O licitante melhor classificado, após a fase de lances, deverá encaminhar, ainda, 

atendendo convocação do pregoeiro, declaração, conforme modelo do Anexo III 

(disponível no seguinte link: http://bit.ly/decNEPlicit), a fim de resguardar este órgão 

quanto à prática de nepotismo vedada pela Resolução nº 7, de 18/10/2005, com as 

alterações introduzidas pela Resolução 229, de 22/06/2016. 

4.7.1. O prazo para envio da referida declaração é de 30 minutos, contado da 

convocação, podendo ser prorrogado, a critério do pregoeiro. 

4.7.2. A Declaração deverá ser reapresentada no momento da retirada da nota de 

empenho, firmada por todos os sócios que compõem o quadro societário do 

licitante, conforme modelo constante do Anexo IV (http://bit.ly/decNEPcont). 

5. Critério de Aceitabilidade dos Preços 
5.1. Os preços deverão ser cotados em reais, com duas casas decimais, sob pena de 

serem truncados. 

5.2. Não serão aceitas propostas cujos valores de cada um dos itens sejam superiores 

aos valores estimados  ou com preços manifestamente inexequíveis. 
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5.2.1. Somente poderá ser considerado excessivo qualquer preço após o 

encerramento da etapa de lances e, quando formulada contraproposta pelo 

Pregoeiro, após sua recusa ou no caso de omissão por parte do respectivo 

proponente. 

5.3. Considera-se inexequível a proposta que, comprovadamente, for insuficiente para a 

cobertura dos custos da contratação, apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

5.3.1. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o item será obrigatória a realização de 

diligências para o exame da proposta. 

5.3.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da 

proposta, no prazo de três dias úteis contados da notificação. 

6. Sessão Pública do Pregão Eletrônico 
6.1. A sessão pública deste pregão eletrônico, conduzida pelo pregoeiro designado, 

ocorrerá em data e hora indicadas exclusivamente no sistema eletrônico e obedecerá 

ao rito estabelecido nos Decretos 5.450/05 e 8.538/15. 

6.1.1. Por força do disposto no art. 13, inciso IV do Decreto 5.450/2005, os licitantes 

estão obrigados a acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

licitação, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.2. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que estejam em desconformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital. 

6.2.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento, em tempo real, por todos os participantes. 

6.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da 

Sessão Pública. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente somente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, as quais participarão da fase de lances. 
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6.4. O pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e inferiores aos últimos por eles 

ofertados e registrados pelo sistema, e caso haja dois ou mais lances iguais, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

6.6. Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo 

licitante não poderá ser inferior a 20 segundos, conforme IN SLTI/MPOG n.º 03, de 

16/12/2011. 

6.6.1. Os lances enviados em desacordo com o item anterior serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

6.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 

no fim do qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10. No caso de desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

6.11. Será observada a disciplina estabelecida nos artigos 5º ao 8º do Decreto n.º 

7.174/2010 para as empresas que declararem possuir o Direito de Preferência de que 

trata o art. 3º da Lei 8.248/91. 

7. Julgamento das Propostas e Habilitação 
7.1. Encerrada a etapa de lances, e de posse da Declaração de que trata o item 4.7, o 

pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar e observará os 

seguintes requisitos: 

7.1.1. A conformidade da(s) proposta(s) com as especificações do objeto; 

7.1.2. A compatibilidade do preço ofertado em relação ao estimado. 

7.2. As propostas que resultarem preços manifestamente inexequíveis serão 

desclassificadas. 

7.2.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos 

decorrentes da contratação pretendida. 
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7.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

outras diligências. 

7.3. O pregoeiro, mediante notificação a ser efetuada po r meio do canal de 

comunicação (chat) no decorrer da sessão, poderá so licitar aos participantes 

melhores classificados a apresentação de fôlderes, prospectos, catálogos 

ilustrativos originais dos fabricantes, os quais de verão estar preferencialmente 

em língua portuguesa e conter especificações claras  e detalhadas dos 

equipamentos em aquisição, a fim de verificar se el es atendem às 

especificações solicitadas neste edital. 

7.3.1. A forma e o prazo para o envio dos documentos solicitados seguirá o 

estabelecido no item 8.6.2. 

7.3.2. O licitante que não apresentar a documentação, apresentar fora do prazo 

estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações será 

desclassificado e o licitante subsequente convocado. 

7.3.3. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das especificações 

contidas nos documentos solicitados. 

7.4. Examinada(s) a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

7.5. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, sendo inadmissível negociar condições diferentes 

daquelas previstas no edital. 

7.5.1. A negociação será realizada exclusivamente pelo canal de comunicação 

(chat) existente no sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.6. Em seguida, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 

7.7. Constatado o atendimento pleno das exigências contidas no edital, o proponente será 

declarado vencedor. 

7.8. Se a proposta não for aceita ou se o licitante não atender às exigências habilitadoras, 

em descumprimento dos requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 

desclassificada e o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a obtenção de uma que atenda ao edital. 

7.9. Será desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

7.10. O pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, poderá promover diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, e os licitantes deverão 
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atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

notificação. 

7.11. Se um dos licitantes estiver impedido de participar em licitações ou tiver sido 

declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, será afastado 

do certame sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

7.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos, nem sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a 

todos, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame somente dev erá(ão) encaminhar 

proposta(s), declarações ou quaisquer outros docume ntos se expressamente 

solicitado pelo pregoeiro, mediante notificação efe tuada pelo canal de 

comunicação ( chat), sob pena de serem descartados.  

7.14. O sistema eletrônico produzirá automaticamente ata circunstanciada da sessão 

pública imediatamente após seu encerramento, a qual ficará acessível no Portal de 

Compras do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) e nela serão 

registradas as ocorrências relevantes. 

8. Requisitos de Habilitação dos Licitantes 
8.1. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 

podendo os licitantes deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 

constem do referido Sistema de Cadastramento. 

8.2. A habilitação no que tange à regularidade fiscal  far-se-á com a verificação de que o 

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e as Fazendas Estaduais e 

Municipais, quando for o caso. 

8.3. A regularidade trabalhista  do licitante deverá ser comprovada mediante certidão 

negativa, provando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, a qual será emitida pelo Pregoeiro 

no sítio do TST durante a sessão pública. 

8.4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira, será exigido Índice de 

Liquidez Corrente (ILC) superior a um. Se o balanço patrimonial cadastrado no SICAF 

estiver vencido, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em 

que sejam nomeados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), 
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de modo a extrair-se Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior a um, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.4.1. As empresas que apresentarem ILC igual ou menor do que um quando de 

sua habilitação, em vista dos riscos para a administração, deverão comprovar 

capital social no valor mínimo de dez por cento do valor da contratação 

resultante da licitação, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta mediante índices oficiais. 

8.4.2. Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

8.4.2.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.4.2.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  

8.4.2.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 

8.4.2.4. Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede 

ou do domicílio da licitante, na forma da IN 65 do Departamento 

Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 1.º-08-97, art. 6º, 

junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou 

acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e 

de Encerramento. 

8.4.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.4.4. Não será exigido das microempresas ou das empresas de pequeno porte a 

apresentação do índice mencionado no item 8.4, ficando dispensadas de 

apresentar o balanço patrimonial do último exercício social, conforme previsto 

no artigo 3º, do Decreto nº 8.538/2015. 

8.4.4.1. Neste caso, a qualificação econômico-financeira poderá ser 

comprovada por meio do contrato social, ou da certidão simplificada 

emitida pela junta comercial, demonstrando um capital social mínimo 

não inferior a 10% do valor total da proposta aceita. 

8.5. A qualificação técnica  será comprovada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

8.5.1. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove o fornecimento de bens compatíveis com o 

objeto deste Edital. 

8.5.2. Caso o licitante tenha exercido o direito de preferência de que trata o art. 3º 

da Lei n.º 8.248/91, deverá apresentar o(s) seguinte(s) documento(s), 

conforme o caso: 
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8.5.2.1. Para comprovação da condição de bens com tecnologia 

desenvolvida no País ou reconhecimento de bens desenvolvidos no 

País: Portaria emitida pelo Ministério de Ciência e Tecnologia.  

8.5.2.2. Para comprovação de atendimento ao Processo Produtivo Básico: 

Portaria Interministerial de Habilitação MCT/MDIC/MF. 

8.6. Disposições gerais sobre habilitação: 

8.6.1. Os licitantes que estiverem em situação regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF pod erão deixar de 

apresentar os documentos referentes à HABILITAÇÃO J URÍDICA, 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, REGULARIDADE FIS CAL e 

TRABALHISTA . 

8.6.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF, e quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser 

encaminhados de forma virtual, utilizando a funcionalidade de convocação de 

anexos existente no sistema de pregão eletrônico, no prazo de  uma hora  

contada da solicitação do Pregoeiro, e apresentados no original ou por cópia 

autenticada em dois dias úteis após o encerramento da sessão pública. 

8.6.2.1. Comprovada a impossibilidade de envio por meio da referida 

ferramenta, a critério do Pregoeiro, poderá ser utilizada outra forma 

de envio. 

8.6.2.2. O prazo para envio poderá ser prorrogado por mais uma hora, a 

critério do Pregoeiro, desde que solicitado e justificado pelo 

interessado no chat da sessão pública ou por e-mail antes de 

expirado o prazo inicial estabelecido. 

8.6.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

portais oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

8.6.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou 

contrariar qualquer dispositivo deste edital, poderá o pregoeiro considerar o 

proponente inabilitado. 

8.6.5. Caso o licitante seja inabilitado por irregularidade constatada quando da 

consulta no SICAF, e comprovar, exclusivamente mediante apresentação do 

Recibo de Solicitação de Serviço – RSS, nos termos do art. 37 da IN 

SLTI/MPOG n.º 02, de 11/10/2010, ter entregado a documentação à sua 

Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o pregoeiro suspenderá os 

trabalhos para proceder diligência, na forma estabelecida no § 3º do art. 43 da 

Lei n.º 8.666/1993. 
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8.6.6. Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em lei, 

admitidos como válidos, no caso de omissão, os emitidos a menos de 

noventa dias. 

8.6.7. Não serão aceitos protocolos de entrega  ou solicitação de documento  em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital. 

8.6.8. Os documentos apresentados com a validade expirada, se não for falta 

sanável, acarretarão a inabilitação do proponente. 

8.6.9. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista observará a di sciplina estabelecida 

nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/ 12/06, 

regulamentados pelo art. 4º do Decreto 8.538, de 06 /10/15, com as 

alterações trazidas pelas Leis Complementares 147/2 014 e 155/2016. 

8.6.10. No ato de retirada da nota de empenho será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste edital. 

9. Instruções e Normas para Impugnação do Edital e Interposição 
de Recursos 

9.1. Em até dois dias úteis  antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar  o ato convocatório do pregão eletrônico. 

9.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

9.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

9.2. Os pedidos de esclarecimento  referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até três dias úteis  anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet (e-mail), para o 

endereço indicado na folha de rosto, em mensagens escritas que não podem conter 

qualquer tipo de anexo , nem serem encaminhados após o horário de expediente 

deste Tribunal, 19 horas, sob pena de serem descartadas, assim como as 

impugnações que não observarem as mesmas restrições de forma e conteúdo. 

9.3. A formulação da proposta, sem impugnação tempestiva ao edital, implica a plena 

aceitação pelos interessados das condições nela estabelecidas. 

9.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer 

ao final da sessão pública, imediata e motivadamente, em campo próprio do sistema, 

tendo três dias para apresentar as razões de recurso. Os demais licitantes ficam, 

desde logo, notificados a apresentar contrarrazões em igual prazo contado do término 
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do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

9.5. O encaminhamento das razões de recurso, bem assim das contrarrazões, deverá ser 

efetuado somente por meio do sistema eletrônico. 

9.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.9. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso devidamente 

informado à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva 

antes da homologação do procedimento. 

9.10. Os autos do processo administrativo eletrônico permanecerão com vista franqueada 

aos interessados, que deverão solicitá-la pelo e-mail cpl@tst.jus.br. 

10. Prazos e Condições para Retirar a Nota de Empen ho 
10.1. Após a homologação do resultado desta licitação, o TST convocará a empresa 

adjudicatária para retirar a nota de empenho, quando será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital e, no caso das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, deverá ser entregue 

declaração de que é regularmente inscrita neste sistema tributário, conforme inciso XI 

do art. 4º e modelo constante no anexo IV da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 

11 de janeiro de 2012. 

10.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

dois dias úteis, prorrogável uma única vez a critério do TST, sob pena de decair o 

direito à contratação e de serem aplicadas as sanções previstas no item 17.3 deste 

edital. 

10.3. A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, caput e 

§ 4.º da Lei 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de Contratada após recebê-

la. 

10.4. Quando o proponente vencedor não comprovar sua habilitação por ocasião do 

recebimento da nota de empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e condições 

estabelecidos, é facultado ao TST convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para, em igual prazo, retirar a nota de empenho, após comprovada a 

habilitação e feita a negociação, ou revogar a licitação independentemente das 

sanções previstas neste edital. 
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11. Fiscalização da Execução Contratual 
11.1. A execução do objeto deste pregão eletrônico será fiscalizada por um servidor, ou 

comissão de servidores, designados pela Administração, doravante denominado 

Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral 

durante a execução contratual. 

11.2. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

11.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 

ocorrências verificadas; 

11.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e 

anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

11.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

11.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à 

Coordenadoria de Material e Logística - CMLOG os documentos necessários 

à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 

administrativas. 

11.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

12. Condições de Recebimento do Objeto da Licitação  
12.1. O objeto da presente licitação será recebido das seguintes formas: 

12.1.1. Provisória,  mediante recibo, imediatamente após a entrega dos 

equipamentos, para efeito de posterior verificação de sua conformidade; 

12.1.2. Definitiva, mediante recibo, em até dez dias úteis após o recebimento 

provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, 

ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

12.2. Os equipamentos entregues em desconformidade com o especificado no instrumento 

convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, 

conforme o caso, e a Contratada será notificada e obrigada a substituí-los a suas 

expensas, no prazo contratual estabelecido, sob pena de incorrer em atraso quanto ao 

prazo de execução. 

12.2.1. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até 

que a irregularidade seja sanada. 
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12.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada 

equipamento fornecido pelo prazo estabelecido na garantia e estará obrigada a repor 

aquele que apresentar defeito no prazo determinado pelo Contratante. 

13. Condições de Pagamento 
13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis após 

o recebimento definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencados na legislação aplicável. 

13.1.1. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital para fins de liquidação e 

pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, na 

Coordenadoria de Material e Logística do TST, situada no SAFS, quadra 8, 

conjunto A, bloco A, térreo, sala T18, CEP 70070-943, Brasília-DF, (61) 3043-

4080. 

13.1.2. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto recebido e respectivos valores 

consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, 

especialmente quando houver adimplemento parcial, deverá notificar a 

Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de 

pagamento. 

13.2. A Contratada deverá entregar todos os equipamentos solicitados por meio da nota de 

empenho, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o 

adimplemento total da obrigação. 

13.3. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, no ato de 

assinatura do contrato ou entrega da nota de empenho, declaração de que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo constante no anexo IV da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

13.4. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido entre 

a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, 

excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das 

despesas, previstos neste edital, e utilizará o índice publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas que represente o menor valor acumulado no período, desde que a Contratada 

não tenha sido responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no pagamento. 

14. Reajustamento dos Preços 
14.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
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15. Obrigações da Contratada 
15.1. Entregar os equipamentos no prazo determinado e na quantidade e marca cotadas, 

por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado 

pelo Contratante. 

15.1.1. Os equipamentos deverão ser entregues, a suas expensas, na Seção de 

Controle de Material do Tribunal Superior do Trabalho, localizada no SAFS, 

quadra 8, conjunto A, bloco A, subsolo, Brasília-DF, CEP 70070-943, fones: 

(61) 3043-4057 e 3043-3133 e e-mail: scmat@tst.jus.br. 

15.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, entre 8 e 

18 horas, exceto: 

15.1.2.1. Nos meses de janeiro e julho, quando deverão ser entregues entre 

14 e 18 horas; 

15.1.2.2. No período de 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano subsequente 

(recesso do judiciário), quando deverão ser entregues entre 14 e 18 

horas; 

15.1.2.3. Quarta-feira de cinzas, quando deverão ser entregues entre 14 e 18 

horas. 

15.1.3. Não haverá expediente no Tribunal Superior do Trabalho nos dias 

considerados feriados da Justiça Federal, conforme art. 62 da Lei nº 5.010/66, 

alterada pela Lei nº 6.741/79, além dos fixados em lei: 

15.1.3.1. Segunda-feira e terça-feira de carnaval; 

15.1.3.2. Quarta-feira, quinta-feira e sexta-feira da Semana Santa; 

15.1.3.3. 11 de agosto; 

15.1.3.4. 1º e 2 de novembro; 

15.1.3.5. 8 de dezembro. 

15.1.3.6. Também não haverá expediente no Tribunal Superior do Trabalho no 

dia 28 de outubro, Dia do Servidor Público, conforme art. 236 da Lei 

nº 8.112/90. 

15.2. Substituir, a suas expensas, os equipamentos que estiverem em desacordo com as 

especificações deste edital ou aqueles que porventura sejam entregues com defeitos 

ou imperfeições. 

15.2.1. A Contratada deverá retirar o equipamento recusado no momento da entrega 

do correto. 

15.2.2. O Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 

venha a ocorrer após esse prazo, podendo a Administração dar a destinação 

que julgar conveniente ao equipamento abandonado em suas dependências. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 081/2018 – Pág. 17 
Versão: 28/08/2018 11:40 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 504.455/2018-1 afc 

15.3. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega dos 

equipamentos, bem como atender prontamente às suas observações e exigências e 

prestar os esclarecimentos solicitados. 

15.4. Comprovar, no momento da entrega, a quitação dos tributos de importação referentes 

aos produtos, sob pena de rescisão contratual e multa, conforme disposto no Decreto 

nº 7.174/2010, art. 3º, inc. III, no caso de o objeto entregue ser importado, 

15.4.1. A comprovação poderá ser feita por meio da apresentação dos seguintes 

documentos: 

15.4.2. 1. Comprovante de Importação emitido no Siscomex quando a 

Declaração de Importação – DI, é desembaraçada; 

15.4.3. 2. Última versão do extrato da Declaração de Importação. 

15.4.4. Os bens fornecidos devem estar descritos na DI de forma a permitir a 

identificação precisa, constando marca, modelo e, se possível, nº de série. 

15.4.5. A Contratada deverá apresentar a quitação dos tributos de importação, 

mesmo se não for a titular da obrigação tributária correspondente. 

15.5. Apresentar declaração, no momento da entrega, se o objeto fornecido não for 

importado, atestando essa situação; 

15.5.1. A declaração deverá ser apresentada mesmo para as empresas que 

participaram da licitação utilizando-se da preferência de que trata o art. 3º da 

Lei 8.248/91; 

15.6. Fornecer, na ocasião da entrega dos equipamentos, termo de garantia contra defeitos 

de fabricação de, no mínimo, doze meses, contados da data do recebimento definitivo. 

15.7. Prestar, durante a vigência da garantia, a suas expensas, os serviços de assistência 

técnica e efetuar os consertos e/ou substituições que se fizerem necessários, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da solicitação formal pela 

Fiscalização. 

15.7.1. A garantia consistirá em assistência técnica e manutenção corretiva no 

equipamento durante o período estabelecido, por meio de mão de obra 

qualificada, utilizando material novo, peças e componentes necessários, e de 

acordo com as recomendações dos fabricantes. 

15.8. Manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone e 

e-mail. 

15.9. Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

15.10. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 081/2018 – Pág. 18 
Versão: 28/08/2018 11:40 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 504.455/2018-1 afc 

referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum 

vínculo empregatício com o TST. 

15.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TST 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

15.12. A Contratada não será responsável: 

15.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

15.12.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não 

previstos neste edital. 

15.13. O TST não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

16. Obrigações do TST 
16.1. O TST, após a retirada da nota de empenho, compromete-se a: 

16.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da 

Contratada às dependências do TST, relacionadas à execução do objeto 

deste edital; 

16.1.2. Promover os pagamentos nas condições e prazo estipulados; e 

16.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou 

enviados por correspondência para o Protocolo Geral do TST, localizado no 

SAFS, quadra 08, conjunto A, bloco A, térreo, Brasília-DF, CEP 70.070-943. 

17. Sanções para o Caso de Inadimplemento 
17.1. Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e das demais cominações legais, aquele que: 

17.1.1. Não retirar a nota de empenho; 

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida neste edital; 

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. Não mantiver a proposta; 

17.1.6. Falhar ou fraudar na execução contratual; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
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17.1.8. Fizer declaração falsa; 

17.1.9. Cometer fraude fiscal. 

17.2. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa correspondente a 0,5% 

(cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em 

atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do respectivo valor total. 

17.2.1. Nessa hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a sanção 

prevista no item 17.1 deste edital, como também a inexecução total 

contratual. 

17.3. No caso de atraso no cumprimento do prazo de retirada da nota de empenho, 

assinalado no item 10.2 deste edital, será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao dia sobre o valor total contratado, até o limite de 15% (quinze por cento). 

17.4. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de advertência, suspensão e 

declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

17.5. A penalidade de multa prevista nos itens 17.2 e 17.3 poderá ser substituída pela 

penalidade de advertência, tendo em vista as circunstâncias da execução contratual, 

garantida a prévia defesa, na forma da lei. 

17.6. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo TST 

ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser 

aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação será 

precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na 

forma da lei. 

17.8. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em caráter 

excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por 

escrito, com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte 

endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, 

SAFS, quadra 08, conjunto A, bloco A, térreo, sala T-18, Brasília-DF, CEP 

70.070-943, fones: (061) 3043-4096, e-mail: sgcon@tst.jus.br. 

17.8.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da 

justificativa ficará a critério do Contratante. 

17.8.3. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento 

comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do equipamento. 
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18. Generalidades 
18.1. O CNPJ do TST é 00.509.968/0001-48 e a UASG é 080001. 

18.2. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização 

aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 29 do Decreto 5.450/2005. 

18.3. No curso da contratação, é admitida a fusão, cisão ou incorporação da empresa, bem 

assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não 

prejudique a execução contratual, cabendo à Administração decidir pelo 

prosseguimento ou rescisão contratual. 

18.4. Em consonância com a Resolução 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional 

da Justiça, constante do Anexo II, é vedada a contratação de empresas que tenha em 

seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação. 

18.4.1. A vedação constante no item anterior se estende às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 

servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 

respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 

meses após a desincompatibilização. 

18.5. É de responsabilidade do Proponente o conhecimento das características dos 

equipamentos relacionados no objeto desta licitação. 

18.6. Em caso de discrepância entre o Edital, seus anexos e os dados incluídos no sistema 

Comprasnet, prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 

18.7. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital 

poderão ser obtidos na Coordenadoria de Licitações e Contratos, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico cpl@tst.jus.br. 

18.8. Esta licitação poderá ser acompanhada pelos portais www.tst.jus.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, onde são divulgados os prazos, consultas e 

demais informações do certame. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS EQUIPAMENTOS 

 DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Acessórios 

MODELO DE 
REFERÊNCIA 
(Serão aceitos 

equipamentos similares ou 
de qualidade superior) 

QUANT. 

1. Gerador de 
Caracteres 

- 02 (duas) saídas independentes de fill e key com 
resolução em Alta Definição (HD) ou superior, com 
capacidade de criação e exibição de caracteres tri-
dimensionais (3D); 
- Capacidade de trabalhar em várias camadas (multi 
layers) podendo mixar vários tipos de fontes, como 
vídeos, fotos, artes em 3D, textos em movimento e 
janelas em picture and picture; 
- Suportar integração com arquivos ou banco de dados 
como fonte de informações para seus gráficos. 
- Possuir ferramentas para criação de artes em 2D e 
3D, rolagem de texto na vertical, alinhamento de 
objetos, modelos gráficos reposicionáveis no espaço 
3D e efeitos 3D DVE; 
- Capacidade de integração com sistemas de 
jornalismo por meio de protocolo MOS. 
- O hardware deve possuir as seguintes características 
mínimas: 
  * Possibilidade de Instalação em rack padrão 19”; 
  * Possuir unidade de armazenamento de no mínimo 

1TB (um terabyte) de estado sólido, ventiladores 
internos e fonte redundante, placa com quatro 
saídas independentes sendo 2x fill e 2x key com 
conexão HD-SDI compatíveis ao sistema ofertado; 

- Placa gráfica com capacidade de processamento do 

 

For-A / Classx Pro 

Dual 

 

Supermicro / SuperServer 
1018R-WR 

 

Nvidia / Quadro K2200 
VCQK2200-PB 

01 
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sistema de GC ofertado; 
- Devem ser fornecidos todos os acessórios, cabos e 
adaptadores que garantam os sinais acima descritos 
na saída do equipamento. 

2. Gerador de 
Sincronismo 

- Unidade base de gerador de referência de clock e de 
sincronismo. 
- 03 (três) saídas analógicas na configuração de 
fabrica, disponibilizando os seguintes formatos. 
  * NTSC/PAL black burst, HD tri-level sync. 
- 03 (três) saídas de LTC. 
- 01 (uma) entrada de LTC. 
 

- 01 (uma) fonte 
redundante tipo hot-
swappable; 

- 01 (um) kit para 
montagem em rack; 

- 01 (um) kit com dois 
conjuntos independentes 
de sinais de teste 
3G/HD/SD SDI (incluído 
sinal de teste de áudio 
embedded) 

- Tektronix/SPG8000A 
 
- Tektronix/SPG8000A DPW 
 
- Tektronix/SPG8000A 
RACK 
 
- Tektronix/SPG8000A SDI 

01 

3. 
Roteador de 
sinais de áudio e 
vídeo 

- Suporte a qualquer formato SDI-SD, HD ou Ultra HD; 

- 40 (quarenta) entradas SD-SDI, HD-SDI e 12G-SDI 
de 10 bits; 

- 40 (quarenta) saídas SD-SDI, HD-SDI e 12G-SDI de 
10 bits; 

- Reclocking em todas as saídas SDI; 

- Entrada de sincronização Tri-Sync ou Black Burst; 

- Saída de sincronização com função de terminal; 

- Detecção automática de sinais; 

- Painel integrado com no mínimo 40 (quarenta) botões 
para controle e configuração local do roteador; 

- Conexão ethernet para conexão entre o roteador e 
um painel remoto. 

- 01 (um) painel remoto 
com tela LCD com 
informações e status do 
roteador de sinais. 

- BlackMagic / Smart 
Videohub 12G 40x40  

- Blackmagic / Videohub 
Master Control 

01 
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4. Distribuidor de 
vídeo 

Amplificador de distribuição de vídeo analógico com as 
seguintes características: 

- 01 (uma) entrada balanceada eletronicamente de 
baixa perda; 

- Ganho de entrada ajustável; 

- Compatível com sincronização Tri-Level; 

- Compatível com o Word Clock para circuitos de alta 
impedância; 

- Ajuste de ganho de +/- 6dB; 

- Detecção de status de entrada; 

- Controle total e monitoramento de status através do 
painel frontal do gabinete SFR08 da fabricante Axon, já 
instalado no TST; 

- 08 (oito) saídas de vídeo analógico; 

- Compatível com o gabinete SFR08 da fabricante 
Axon. 

- 01 (uma) placa I/O 
Panel. 

- Axon / CDV07 

- Axon / BPL01_CDV07 
04 

5. 
Monitor 
Profissional para 
TV 

- Resolução: 1920x1080 ou superior; 

- Brilho de 350 cd/m2 (candelas por metro quadrado); 

- Tamanho da tela: 55 polegadas; 

- Tecnologia do painel: IPS; 

- Formato da tela: 16x9; 

- Contraste estático mínimo: 1.100:1; 

- Ângulo de visão: 178º x 178º (Horizontal x Vertical); 

- Tempo de operação mínima: 18x7; 

- 01 (um) suporte de 
parede compatível com o 
monitor; 

- 02 (dois) cabos HDMI 
tipo A de 5m (cinco 
metros) cada. 

LG / 55SE3KD 

 
02 
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- No mínimo 02 (duas) entradas HDMI; 

- Cor predominante: preto; 

- Interface de montagem padrão: VESA 300 x 300mm; 

6. Multivisualizador 

- Capacidade para 16 (dezesseis) fontes ou superior 
através de conexões SDI com suporte para SD-SDI, 
HD-SDI e 6G-SDI de 10 bits; 

- 16 (dezesseis) saídas através de conexões SDI com 
suporte para SD-SDI, HD-SDI e 6G-SDI de 10 bits; 

- 02 (duas) saídas de multivisualização HD-SDI de 10 
bits e 02 (duas) saídas 6G-SDI de 10 bits; 

- 01 (um) conector HDMI tipo A para multivisualização; 

- Reclocking SDI em todas as saídas SDI, comutação 
automática entre vídeos de definição padrão (SD), alta 
definição (HD) ou 6G-SDI. 

- Entrada de Sync Black Burst e Tri-Sync para SD, 
HD e 4K; 

- Medidores de áudio em cada visualização, padrão 
VU; 

- Painel integrado com no mínimo 16 (dezesseis) 
botões para controle e configuração local; 

 - Blackmagic / MultiView 16 01 

7. 
Suporte tipo vara 
para microfone 
direcional 

- Material: Alumínio; 

- Comprimento recolhido (máximo): 1m; 

- Comprimento estendido (mínimo): 3m; 

- Rosca de inserção: 3/8”. 

 Rode / Boompole 01 

8. Tripé para 
iluminação - Material: Alumínio de 03 estágios; - 02 (dois) adaptadores de 

cubo para o tripé. Comerciall / Baby-Beff 05 
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- Com capacidade para suportar no mínimo 11 kg. 

- Altura mínima totalmente aberto: 3 m. 

- Altura máxima totalmente fechado: 1,5 m. 

9. Display interativo 

- Tela: LCD de matriz ativa TFT a-Si (IPS) de 33,8cm 
(13,3 polegadas) 

- Cores exibíveis (mínimo): 16,7 milhões; 

- Relação de aspecto: 16:9; 

- Relação de contraste: 700:1; 

- Brilho: 230 cd/m² (candelas por metro quadrado); 

- Taxa de reposta: 25ms; 

- Área ativa: 299 x 171 mm; 

- Entrada de dados gráficos: HDMI 

- Tela multi toque; 

- Caneta com 2.048 níveis de pressão na ponta da 
caneta e da borracha; 

- Caneta deve ser sem fio, sem pilhas e sensível a 
pressão; 

- Caneta deve ter 02 botões laterais e borracha na 
parte superior. 

- Caneta deve ter empunhadura de borracha de 
silicone sem látex. 

- 01 (um) Case para o 
display; 

- 01 (uma) Caneta de 
pressão; 

- 01 (um) Estojo para 
Caneta; 

- 01 (um) Adaptador DVI-
D macho para HDMI 
Fêmea; 

- 01 (um) Suporte 
ajustável para o display; 

- 01 (um) Cabo usb; 

- 01 (um) Adaptador de 
ac. 

WACOM / DTH1300K 

WACOM / KP503E  

WACOM / ACK40702 

06 

10. Câmera de vídeo 
- Sensor Super 35mm; 

- Faixa dinâmica de 15 stops; 

- Tamanho Efetivo do Sensor: 25.34 mm x 14.25 mm 

- 01 (um) kit com encaixes 
adaptadores de lentes PL 
mount, B4 mount, F mount 
e EF mount; 

- Blackmagic / URSA Mini 
Pro 4.6k 

- Blackmagic / URSA Mini 
Shoulder Kit 

01 
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(35mm); 

- Montagem de Lente: 

 * Encaixe EF padrão;  

 * Controle eletrônico via pinos do encaixe EF e 
conector broadcast de 12 pinos para lentes 
compatíveis; 

- Capacidade de filmar nas seguintes resoluções de 
vídeo ou superior: 4096 x 2304 (4K 16:9), 4096 x 2160 
(4K DCI), 3840 x 2160 (Ultra HD), 1920 x 1080 (HD); 

- Filtros ND Integrados de no mínimo 04 (quatro) 
posições; 

- Suporte para metadados da lente automaticamente 
preenchidos a partir de lentes eletrônicas EF, B4 e 
lentes PL compatíveis.  

- No mínimo 01 (uma) saída de vídeo SDI e 01 (uma) 
saída de monitoramento SDI; 

- No mínimo 02 (duas) entradas de Áudio Analógico 
alternáveis entre níveis de mic e linha; 

- 01 (uma) saída de áudio com conector de 3.5 mm; 

- 01 (uma) entrada de referência Tri-Sync/Black 
Burst/Timecode; 

- 02 (dois) slots para gravação em mídia do tipo CFast 
com gravação ininterrupta (ao ficar cheio um cartão, 
começar automaticamente no cartão do outro slot) 
suporte para sistema de arquivos EXFAT e HFS+. 

- 01 (um) descanso 
acolchoado para ombro 
com rosetas integradas e 
trava de engate rápido 
para tripé; 

- 01 (uma) alça 
estabilizadora superior; 

- 01 (um) viewfinder de 
alta resolução; 

- 01 (um) conjunto de 
anéis adaptadores e 
ferramenta de montagem 
de ajuste da distância 
focal do flange das lentes; 

01 (um) adaptador de 
bateria compatível com 
VLock; 

01 (um) encaixe para 
microfone profissional com 
isolamento de choque e 
vibração;  

- 01 (um) adaptador para 
mídias SSD padrão de 2.5 
polegadas; 

- 02 (duas) mídias SSD 
padrão de 2.5 polegadas 
de 500GB; 

01 (uma) fonte de 
alimentação; 

- Blackmagic / URSA Mini 
Mic Mount 

- Blackmagic / URSA 
VLock Battery Plate 

- Blackmagic / URSA Mini 
Pro Shim Kit 

- Blackmagic / URSA 
Viewfinder 

- Blackmagic / URSA Mini 
Pro B4 Mount 

- Blackmagic / URSA Mini 
Pro F Mount 

- Blackmagic / URSA Mini 
Pro PL Mount 

- Blackmagic / URSA Mini 
Pro EF Mount 

- Blackmagic / URSA Mini 
SSD Recorder 

- Samsung 850 EVO 500GB 
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11. Lente para 
câmera de vídeo 

Lente para câmera de vídeo 4k super 35mm com as 
seguintes características: 

- Montagem do tipo EF-mount 

- Cobertura de imagem: super 35mm 

- Relação de zoom: 4.4x 

- Abertura relativa: 18-80mm 

- Lâminas de íris: 9 (nove) 

- Controle de zoom, foco e íris via servo-drive 
integrado. Estes motores devem poder ser 
desengatados, para permitir controle manual; 

- Ponto de montagem de roseta para zoom servo; 

- Função de foco automático; 

- Tecnologia de estabilização de imagem; 

- Conexão para controle de foco e zoom remoto; 

- Zoom servo deve possuir as seguintes 
características: 

  - Botão para ativar o autofoco via “one-shot”; 

  - Alça para mão; 

  - Zoom in e out no mesmo botão; 

  - Botão de REC start/stop para poder controlar o 
disparo da gravação 

- 01 (um) Zoom Servo 
Handgrip; 

- 01 (um) Cabo de 
conexão para controle de 
foco e zoom remoto 
padrão broadcast; 

Canon / CN-E18-80mm 
T4.4 L IS KAS S 

Canon / ZSG-C10 

Canon / Y Zacuto® Z-CNYC 

01 

12. Conversor eletro-
óptico 

- 02 (duas) entradas de vídeo HD-SDI para 
transmissão de sinais de vídeo através de fibra óptica; 
 

- 01 (uma) Fonte de 
alimentação; 

- 01 (um) Bastidor 

- Meridian / ST-2HD-5 

- Meridian / SR-500/SF 
02 
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- Capacidade de transmissão de vídeo sem 
compressão em tempo real; 
 
- Suportar fibras monomodo e multimodo; 
 
- Suportar os seguintes formatos de vídeo: 19,4 Mbps 
(SMPTE 310M), 143 a 540 Mbps SMPTE 259M/344M, 
1,485 Gbps SMPTE 292M HDTV, DVB-ASI a 270 
Mbps, 2.97Gbps (3G) SMPTE 424M; 
 
- Suportar áudio e metadados embebidos no vídeo; 

Standalone 

13. Conversor óptico-
elétrico 

- 02 (duas) saídas de vídeo HD-SDI para recepção de 
sinais de vídeo através de fibra óptica; 
 
 - Capacidade de recepção de vídeo sem compressão 
em tempo real; 
 
- Suportar fibras monomodo e multimodo; 
 
- Suportar os seguintes formatos de vídeo: 19,4 Mbps 
(SMPTE 310M), 143 a 540 Mbps SMPTE 259M/344M, 
1,485 Gbps SMPTE 292M HDTV, DVB-ASI a 270 
Mbps, 2.97Gbps (3G) SMPTE 424M; 
 
- Suportar áudio e metadados embebidos no vídeo; 

- 01 (uma) Fonte de 
alimentação; 

- 01 (um) Bastidor 
Standalone. 

- Meridian / SR-2HD-5 

- Meridian / SR-500/SF 
02 
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ANEXO II 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005 

Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito d e todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo 
nulos os atos assim caracterizados.  

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre ou tras:  

I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição 
de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados;  

II - o exercício, em Tribunais ou Juízos diversos, de cargos de provimento em comissão, ou de 
funções gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais magistrados, ou de servidores investidos em 
cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a 
regra do inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou designações; 

III - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição 
de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de 
assessoramento;  

IV - a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, bem como de qualquer 
servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento;  

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa 
jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento; (Redação dada pela Resolução nº 229, de 
22.06.16)  

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)  

§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou 
designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, 
admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de 
origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser 
exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo das carreiras 
judiciárias, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao 
magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade. (Redação dada pela Resolução nº 181, de 
17.10.13)  

§ 2° A vedação constante do inciso IV deste artigo não se aplica quando a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público houver sido 
precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de preceito legal.  

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)  

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 
22.06.16)  
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Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo 
tal condição constar expressamente dos editais de licitação. (Redação dada pela Resolução n° 9, de 
06.12.05)  

Art. 4° O nomeado ou designado, antes da posse, dec larará por escrito não ter relação familiar ou de 
parentesco que importe prática vedada na forma do artigo 2°.  

Art. 5° Os Presidentes dos Tribunais, dentro do pra zo de noventa dias, contado da publicação deste 
ato, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão e de 
funções gratificadas, nas situações previstas no art. 2°, comunicando a este Conselho.  

Parágrafo único Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas respectivas publicações.  

Art. 6° O Conselho Nacional de Justiça, em cento e oitenta dias, com base nas informações colhidas 
pela Comissão de Estatística, analisará a relação entre cargos de provimento efetivo e cargos de 
provimento em comissão, em todos os Tribunais, visando à elaboração de políticas que privilegiem 
mecanismos de acesso ao serviço público baseados em processos objetivos de aferição de mérito.  

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de su a publicação.  

 

Relação familiar 
I - Cônjuge ou companheiro. 
II - Relação de parentesco até o 3º grau, inclusive. 

II.1 - Parentesco natural e civil. 

Linha reta 

Ascendente 
a) pais - 1º grau 
b) avós - 2º grau 
c) bisavós - 3º grau 

Descendente 
a) filhos - 1º grau 
b) netos - 2º grau 
c) bisnetos - 3º grau 

Linha colateral 
a) irmãos - 2º grau 
b) tios e sobrinhos – 3º grau 

II.2 - Parentesco por afinidade 

Linha reta 

Ascendente 

a) sogros (pais do cônjuge ou companheiro) - 1º grau 
b) padrasto ou madrasta - 1º grau 
c) padrasto ou madrasta do cônjuge ou companheiro - 1º grau 
d) avós do cônjuge ou companheiro - 2º grau 
e) bisavós do cônjuge ou companheiro - 3º grau 

Descendente 

a) genro ou nora (cônjuge ou companheiro dos filhos) - 1º grau 
b) enteados (filhos do cônjuge ou companheiro) - 1º grau 
c) filhos dos enteados (netos do cônjuge ou companheiro) - 2º grau 
d) netos dos enteados (bisnetos do cônjuge ou companheiro) - 3º grau 

Linha colateral 
a) cunhados - 2º grau 
b) tios e sobrinhos do cônjuge ou companheiro - 3º grau 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

 

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 081/2018, não 

haver no quadro societário da empresa identificada acima cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades do Tribunal Superior do Trabalho situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta 

data. 

Local e data 

_____________________________________ 

Representante da empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

 

Na condição de sócio(s) da empresa identificada acima, para fins de 

contratação decorrente do Pregão Eletrônico n.º 081/2018, declaro(amos) não incorrer na 

vedação do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 7/2005, acrescentado pela Resolução 

CNJ 229/2016. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta 

data. 

Local e data 

_____________________________________ 

Sócio 1 

_____________________________________ 

Sócio 2 

_____________________________________ 

Sócio 3 
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